
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Folha

de Jacarei

Referente: PLL n° 34/2024 -Substitutivo ao Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria: Vereadora  Maria  Amélia.

Assunto   do   Substitutivo:   Institui   no   Município   de  Jacareí   a   Rota   dos   Peregrinos   da   Mãe

Aparecida.

PARECER N° 219.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:      Substitutivo      ao      Projeto     de      Lei

Municipal.   Institui   no   Município   de   Jacareí   a

Rota  dos  Peregrinos  da  Mãe Aparecida.  Art.  30,

1,  CF.  Possibilidade.

1.          DO RELATORIO

1.        Trata-se    de   Substitutivo   ao    Projeto   de    Lei,    de   autoria    da

Vereadora   Maria  Amélia,   pelo  qual  se   busca   /nsfffu/r  a  Rofa  dos  fleneo».nas  d?  «ãé

ADarecida na cidade de Jacareí.

2.        Na  Mensagem  que  acompanha  o texto  do  substitutivo,  a  autora
•inForma que a .ir\+ençào é fiomentar a Rota no Munici'_Liio.

m        DAFUNDAMENTAÇÃo

1.         O  art.  30,  inciso l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  substitutivo  não  se  encontra  no

rol  do art. 40 da  Lei  Orgânica do Município - LOM,  náo semdo de /nÁtia#w exic/us;i/a do

Prefeito

3.        Quanto  ao  mérito,  o  Substitutivo  vai  ao  encontro  das  políticas

públicas de incentivo à cultura e ao turismo.
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4.        Portanto,     não     vislumbramos,     .oo/     o/Íi,     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua  regular tramitação  legislativa.

m.     DAcoNCLusÃo

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   A£Ég  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  Substitutivo  ao  projeto

esíá qpúo a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para  a  sua  aprovação,  entretanto,  é  necessário  o  voto  favorável

da maioria simples dos membros da Câmara,  e/r) mmo tí»/co de di.sctissa~o e Mofaca~o.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça,  b)  Educação, Cultura e  Esportes e c)  Desenvolvimento  Econômico.

4.       Este é o parec;er, opinaitivoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

g"bi`

Jacare,í','  19 dej.ulho de 2024.
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